
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 030/2023 - CMB

“Dispõe sobre a nomeação de Fiscal de Contrato na Câmara Municipal de
Baraúna/RN”.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, no uso de suas
atribuições legais, observando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de
junho de  1993,  e  nos  termos do  Acordão nº  1.094/2013/TCU,  e,  por  fim,
considerando  a  celebração  de  Contrato,  sendo  NOTA  DE  EMPENHO  DE
DESPESA,  originário  da  Dispensa  de  Licitação  nº  017/2023  –  Processo
Administrativo nº 09050001/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora TATIANE DAYANY SALDANHA DE QUEIROZ,
matrícula nº 256, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para atuar
como Fiscal de Contrato, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA
e a empresa INFORCOMP – COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.628.513/0001-03.
Art. 2º - São atribuições do fiscal do contrato:
 
I  –  Acompanhar  a  execução  contratual,  em seus  aspectos  quantitativos  e
qualitativos;
II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
III – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição
no total  ou em parte,  o  objeto  do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;
V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos
aditivos  (verificar  a  existência  de  possível  subcontratação  vedada
contratualmente,  por  exemplo);
VII – Liberar as faturas;
VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência
que requeira decisões ou providências que ultrapassem sua competência, em
face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público, cumprindo tal
rotina de modo a permitir a conferência continuada dos serviços e reportar-se
à autoridade superior sempre que não houver condições para tal;
IX – Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, cabendo ao fiscal
esclarecer  incoerências,  falhas  e  omissões  eventualmente  constatadas  ao
contrato sob sua responsabilidade.
X – Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas
aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Financeiro  para
pagamento.
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a data de sua assinatura, revogando as disposições contrárias.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
 
Baraúna/RN, 25 de maio de 2023.
 
 
 
FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
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